
PREFEITURA MUNICIPAL . 
'ªºª URÂNIA URÂNIA 

CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SÃO PAULO 

Urânia SP, 25 de março de 2024. 

Ofício nº 090/2024 

À Exma. Sra. 
KATIA CRISTINA SIEBRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Urânia/SP 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores 

MENSAGEM/PROJETO DE LEI 007/2024 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e Nobres Vereadores o 

incluso Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a Doar Terreno no Cemitério Municipal 

de Urânia e dá outras providências. 

O Projeto de Lei acima tem a iniciativa que visa única e exclusivamente a 
doação de terreno no Cemitério Municipal de Urânia a pessoa de família de baixa renda, sem 

condições financeiras para adquiri-lo. 

Desse modo, contando com a devida apreciação e aprovação dos ilustres 

Senhores Vereadores, tendo em vista o interesse público envolvido, reitero os votos de elevada 

estima e consideração, 

Atenciosamente, 

MARCIO — o o 

DOMINGUES; Sessasam PROTOCOLO NºA ..d 200 
Dados: 20240327 

22342395852 el DE, L}JOSJUU'I 
Marcio Arjol Domingues Y . 

Prefeito Municipal Horário: L. 4..c.4ers. 



PREFEITURA MUNICIPAL “‘{A 
URANIA URANIA 

CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SAO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 007/2024 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR TERRENO 
NO CEMITERIO MUNICIPAL DE URANIA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

MARCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Municipio de Urania, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuigdes legais, encaminha a Camara Municipal de Urania o 

seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, sem encargos, o 
terreno e a respectiva construgéo para a familia de pessoa sepultada no Cemitério Municipal, 
conforme relação abaixo: 

NOME ENDERECO DATA OBITO 

ROSANA VIEIRA Rua Santos, nº 412, Centro, Urania/SF. 05/03/2024 

Paréagrafo Unico - As pessoas a serem beneficiadas são carentes e sem 

condigdes financeiras para suportarem os ônus das taxas devidas sobre o terreno e construgao 

do local onde esta sepultada a pessoa acima relacionada. 

Artigo 2° - Fica a Langadoria autorizada a promover a quitagéo das taxas 

devidas em nome dos favorecidos. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Urânia 

Urânia /SP, 25 de março de 2024. 

MARCIO . 

ARJOL : PROTOCOLO Ne., ()2, 40004 
DOMINGUES:2 & = o By i 
Marcio Arjol Domingues Horário: íí ) 

Prefeito Municipal «U.ó..hrs. 

Ademar M, o Junior 
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